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REDUÇÃO E ESTABILIZAÇÃO 
DE PREÇOS DOS BENS 

ALIMENTARES

O Pacto para a Estabilização e Redução de Preços dos 
Bens Alimentares vincula os principais representantes 
da cadeia alimentar (produção e distribuição), aliando a 
redução do IVA de bens alimentares ao compromisso de 
redução proporcional do preço destes produtos.



TAXA DE IVA ZERO NOS 
BENS ALIMENTARES

APOIOS À PRODUÇÃO

REFORÇO DA 
TRANSPARÊNCIA

CARTAS DE  
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REDUÇÃO DO IVA DOS BENS ALIMENTARES:

REDUÇÃO DO PREÇO DOS BENS ALIMENTARES:

• O Governo vai propor à Assembleia da República, com caráter de 
urgência, a aplicação de uma taxa de 0% do IVA num cabaz definido 
de bens alimentares, com a duração de seis meses (Anexo I); 

• O cabaz de bens alimentares foi definido com base em critérios 
de saúde e padrões de consumo das famílias em Portugal, tendo 
por base a conjugação de dois critérios: (1) Produtos cujo consumo 
é recomendado pela Direção-Geral da Saúde; (2) Produtos mais 
consumidos pelas famílias em Portugal.

• A distribuição compromete-se a reduzir o preço dos bens 
alimentares refletindo integralmente a eliminação do IVA (não 
incorporando a descida do imposto na margem comercial); 

• A produção compromete-se a refletir os apoios nos preços dos 
bens isentos, atendendo ao ciclo natural produtivo e a estabilizar 
(ou reduzir, quando possível) os preços à saída da exploração.
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MITIGAÇÃO DO IMPACTO DOS CUSTOS  
DE PRODUÇÃO

CUSTOS ENERGÉTICOS 

EFICÁCIA DO PDR 2020 E DO PEPAC 

PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO 

Apoio de 140M€ nos apoios à produção agrícola através do reforço de 
verbas para os setores da suinicultura, aves, ovos, bovinos, pequenos 
ruminantes e culturas vegetais;

Renovação imediata do apoio extraordinário ao gasóleo agrícola e do 
apoio para mitigar os aumentos dos custos com fertilizantes e adubos;

Introdução de ajustamentos em face da execução do Programa de 
Desenvolvimento Rural (PDR) 2020 e quando da reprogramação do 
Plano Estratégico da Política Agrícola Comum (PEPAC), em setembro;

A distribuição compromete-se a consolidar as parcerias com os 
produtores que reflitam os apoios nos preços grossistas.
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INFORMAÇÃO AOS CONSUMIDORES 

DIVULGAÇÃO PÚBLICA 

COMUNICAÇÃO VERTICAL 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 

A distribuição compromete-se a prestar informação clara e precisa 
quanto à redução efetiva do preço dos bens alimentares isentos do 
IVA;

A distribuição compromete-se a realizar campanhas comerciais 
sobre os preços de venda ao público dos bens alimentares isentos 
do IVA, com vista à promoção das vendas dos produtos do cabaz e 
estabilização dos preços;

O Governo compromete-se a garantir a comunicação entre produção, 
agroindústria e distribuição, para garantir a transparência do processo 
junto da opinião pública;

É criada uma comissão de acompanhamento constituída por entidades 
públicas e privadas para partilha de informação relativa ao cumprimento 
dos objetivos do Pacto (Anexo II).
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Foram assinadas cartas de compromisso com as seguintes entidades:

1. AJAP – Associação dos Jovens Agricultores de Portugal;
2. Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares – ADIPA;
3. Centromarca – Associação Portuguesa de Empresas de Produtos 

de Marca;
4. CONFAGRI - Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas 

e do Crédito Agrícola de Portugal;
5. Confederação Nacional dos Jovens Agricultores de Portugal 

(CNJAP);
6. FIPA - Federação das Indústrias Portuguesas Agroalimentares.

Estas cartas de compromisso garantem que a universalidade dos 
agentes da cadeia alimentar – produção, transformação e distribuição 
– contribuem para a redução e estabilização de preços:

• Não incorporando os ganhos obtidos com os apoios do Governo; 
• Partilhando informação sobre a estrutura de formação dos 

preços dos bens alimentares no quadro da Plataforma de 
Acompanhamento das Relações da Cadeia Alimentar (PARCA).
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ANEXO I

CEREAIS E DERIVADOS; TUBÉRCULOS

HORTÍCOLAS

FRUTAS

• Pão
• Batata
• Massa
• Arroz

• Maçã
• Banana
• Laranja
• Pera
• Melão

• Cebola
• Tomate
• Couve-flor
• Alface
• Brócolos
• Cenoura
• Curgete
• Alho francês
• Abóbora
• Grelos
• Couve portuguesa
• Espinafres
• Nabo

BENS COM IVA A 0%
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LEGUMINOSAS

LACTICÍNIOS

GORDURAS E ÓLEOS

CARNE, PESCADO E OVOS

• Leite de vaca
• Iogurtes 
• Queijo

• Azeite
• Óleos vegetais
• Manteiga

• Carne de porco
• Frango
• Carne de peru
• Carne de vaca
• Bacalhau
• Sardinha
• Pescada
• Carapau
• Atum em conserva
• Dourada
• Cavala
• Ovos de galinha

• Feijão vermelho
• Feijão frade
• Grão-de-bico
• Ervilhas
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ANEXO II
LISTA DE ENTIDADES QUE COMPÕEM  
A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO

• AdC – Autoridade da Concorrência;
• APED – Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição;
• ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica;
• AT – Autoridade Tributária e Aduaneira;
• CAP – Confederação dos Agricultores de Portugal;
• DGAE – Direção Geral das Atividades Económicas;
• DGC - Direção Geral do Consumidor;
• GPP - Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral 

do Ministério da Agricultura.




